MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO DO BRASIL, A AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO E O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DE MOÇAMBIQUE PARA COOPERAÇÃO EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
NA ÁREA DE AGRICULTURA 



O Ministério da Educação do Brasil,
a Agência Brasileira de Cooperação, 
e
o Ministério da Educação e Cultura de Moçambique,
(doravante denominados "partícipes"),


Considerando os 50 anos de relações diplomáticas entre os dois países;

Determinados a desenvolver e aprofundar as relações de cooperação na área de educação profissional e tecnológica;

Ressaltando os resultados positivos alcançados pelo projeto “BRAMOTEC – Fortalecimento da Educação Profissional e Tecnológica”, com 210 professores moçambicanos formados no Brasil;

Enfatizando a importância da cooperação como instrumento essencial para o desenvolvimento, pautado na solidariedade, na troca de experiências e na construção conjunta de soluções para desafios comuns;

Considerando que compete à Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores (ABC/MRE) planejar, coordenar, negociar, aprovar, executar, acompanhar e avaliar, no âmbito do Brasil, programas, projetos e atividades de cooperação para o desenvolvimento em todas as áreas do conhecimento, sob os formatos bilateral, trilateral ou multilateral; 

Considerando que ao Ministério da Educação do Brasil cabe formular e executar políticas públicas para a educação profissional e tecnológica, visando ampliar o acesso, qualificar a mão de obra e desenvolver a inovação no país; e

Considerando que o Ministério da Educação e Cultura de Moçambique formula, implementa e supervisiona políticas públicas nas áreas de educação geral; educação de adultos; educação profissional; educação e formação de professores; ensino superior; e ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de potenciar o capital humano para o desenvolvimento do país,

Acordam o seguinte:


ARTIGO 1º 
OBJETIVO

O presente Memorando de Entendimento tem por finalidade apoiar a ampliação das competências técnicas do quadro de formadores das instituições de ensino técnico profissional e dos Institutos Superiores Politécnicos de Moçambique, na área de agricultura, em seguimento às ações desenvolvidas no âmbito do projeto “BRAMOTEC – Fortalecimento da Educação Profissional e Tecnológica”.


ARTIGO 2º
FORMATO DA COOPERAÇÃO

1. As ações conjuntas em prol da ampliação das competências técnicas do quadro de formadores das instituições de ensino e formação técnico profissional de Moçambique contarão, do lado brasileiro, com o apoio da ABC, com o objetivo de massificação de técnicas agrícolas em Moçambique. 

2. O Ministério da Educação do Brasil, por meio de sua Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica oferecerá, em 2026, até oitenta (80) vagas para curso de formação de formadores em ciências agrárias e de até quatrocentas (400) vagas para curso técnico em agropecuária a colaboradores moçambicanos.

3. As Partes deverão realizar reuniões regulares, a partir da assinatura do presente Memorando de Entendimento, para acordar os termos e prazos das ações a serem desenvolvidas, assim como os dos respectivos ajustes, programas, projetos e atividades.

4. As ações, programas, projetos e atividades previstos no presente Memorando de Entendimento se desenvolverão com base no Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Moçambique, firmado em 30 de março de 2015.


ARTIGO 3º
RECURSOS FINANCEIROS

1. A assinatura deste Memorando de Entendimento não representa obrigação financeira entre as Partes.

2. As Partes comprometem-se a buscar recursos, que podem ser próprios ou de terceiros, para as atividades que vierem a ser acordadas.

3. Caso sejam definidas atividades ou projetos nos quais haja comprometimento de recursos financeiros, deverá ser elaborado instrumento específico, de acordo com os normativos que regem a cooperação para o desenvolvimento.

ARTIGO 4º
DAS ALTERAÇÕES

O presente Memorando de Entendimento poderá ser alterado, mediante termos aditivos, desde que mantido o seu objeto.


ARTIGO 5º
RESCISÃO

1. A qualquer momento, qualquer uma das partes poderá notificar a outra Parte, através dos canais diplomáticos, sua decisão de denunciar o presente Memorando de Entendimento. 

2. A denúncia deverá produzir efeito no prazo de seis (6) meses a contar da data da anuência das Partes, cabendo às Partes, nesse caso, decidir sobre a continuação das atividades em execução após a data de notificação.


ARTIGO 6º
PRODUÇÃO DE EFEITOS

O presente Memorando de Entendimento produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.


 Assinado em Maputo, em 24 de novembro de 2025, em dois (2) exemplares originais no idioma português.


Pelo Ministério da Educação do Brasil e pela Agência Brasileira de Cooperação:


_____________________________
Embaixador Ruy Carlos Pereira, Diretor da ABC


Pelo Ministério da Educação e Cultura de Moçambique:


_____________________________
Samaria dos Anjos Filemon Tovela, Ministra da Educação e Cultura


